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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI MUNICIPAL Nº 602, DE 09 DE MARÇO DE 2026.

Dispõe  sobre  a  realização  de
a t i v idades  c í v i cas  com  a
execução  do  Hino  Nacional
Brasileiro e do Hino do Município
de  I tapagipe  nas  unidades
escolares  da  rede  municipal  de
ensino e dá outras providências.

Prefeito  de  Itapagipe,  faço  saber  que  a  Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a realização de atividade
cívica nas unidades escolares da rede municipal de ensino,
com a execução do Hino Nacional Brasileiro e do Hino do
Município de Itapagipe.

Art. 2º As unidades escolares promoverão a execução
do  Hino  Nacional  Brasileiro  e  do  Hino  do  Município  de
Itapagipe ao menos uma vez por semana, em dia e horário
definidos  pela  direção  escolar,  preferencialmente  no  início
das atividades.

Art.  3º  A  execução  do  Hino  Nacional  Brasileiro
observará  a  legislação  federal  aplicável  relativa  aos
símbolos nacionais, especialmente quanto à forma, letra,
música e protocolo.

Art.  4º  Durante  a  atividade  cívica,  será  promovida
orientação pedagógica aos estudantes quanto ao respeito e
à postura compatível com o ato, vedada qualquer forma de
constrangimento  por  convicção  filosófica  ou  religiosa,  e
observadas as necessidades de estudantes com deficiência
ou condições que demandem adaptação.

Art. 5º Na atividade cívica, deverá ser assegurada a
presença  das  Bandeiras  do  Brasil,  do  Estado  de  Minas
Gerais e do Município de Itapagipe em local de destaque, e,
quando houver mastro e condições operacionais,  poderá
ser  realizado  o  hasteamento  solene,  observadas  as
prescrições legais.

Art. 6º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei
no que couber,  para padronização do procedimento nas
unidades escolares.

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, se
necessário suplementadas na forma da legislação aplicável.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após
a data de sua publicação.

Itapagipe, MG, 09 de março de 2026.
Ricardo Garcia da Silva

Prefeito

...........................................................................................................
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Decretos
Decretos

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 IT

A
P

A
G

IP
E

 (
C

N
P

J 
21

22
68

40
00

01
47

) 
em

 1
0/

03
/2

02
6 

às
 1

3:
13

:5
1 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/6
f7

8-
e4

b9
-c

4d
d-

e3
16

-5
5



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ITAPAGIPE

Conforme Lei Municipal nº 341, de 01 de março de 2021

Terça-feira, 10 de março de 2026 Ano VI | Edição nº 1068 Página 4 de 9

Município de Itapagipe - MG
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 IT

A
P

A
G

IP
E

 (
C

N
P

J 
21

22
68

40
00

01
47

) 
em

 1
0/

03
/2

02
6 

às
 1

3:
13

:5
1 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/6
f7

8-
e4

b9
-c

4d
d-

e3
16

-5
5



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ITAPAGIPE

Conforme Lei Municipal nº 341, de 01 de março de 2021

Terça-feira, 10 de março de 2026 Ano VI | Edição nº 1068 Página 5 de 9

Município de Itapagipe - MG
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 IT

A
P

A
G

IP
E

 (
C

N
P

J 
21

22
68

40
00

01
47

) 
em

 1
0/

03
/2

02
6 

às
 1

3:
13

:5
1 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/6
f7

8-
e4

b9
-c

4d
d-

e3
16

-5
5



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ITAPAGIPE

Conforme Lei Municipal nº 341, de 01 de março de 2021

Terça-feira, 10 de março de 2026 Ano VI | Edição nº 1068 Página 6 de 9

Município de Itapagipe - MG
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 IT

A
P

A
G

IP
E

 (
C

N
P

J 
21

22
68

40
00

01
47

) 
em

 1
0/

03
/2

02
6 

às
 1

3:
13

:5
1 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/6
f7

8-
e4

b9
-c

4d
d-

e3
16

-5
5



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ITAPAGIPE

Conforme Lei Municipal nº 341, de 01 de março de 2021

Terça-feira, 10 de março de 2026 Ano VI | Edição nº 1068 Página 7 de 9

Município de Itapagipe - MG
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Portarias
Portarias

PORTARIA N° 018 DE 09 DE MARÇO DE 2026.

Dispõe sobre a designação de
servidores  para  compor  a
Central Municipal de Projetos,
Convênios e Licitações.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPAGIPE-MG, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica
Municipal,

Considerando o Decreto Municipal nº 1878 de 09 de
março  de  2026,  que  instituiu  a  Central  Municipal  de
Projetos, Convênios e Licitações – CMPLC;

Considerando  a  necessidade  de  organizar  e
c o o r d e n a r  o  p l a n e j a m e n t o ,  a  e x e c u ç ã o  e  o
acompanhamento das contratações públicas do Município;

RESOLVE:
Art.  1º  Designar  os  servidores  abaixo  relacionados

para compor a Central Municipal de Projetos, Convênios e
Licitações – CMPLC:

I – Coordenação Geral
Servidor: Isabela Lorenzato Rizzi
Cargo: Diretor de Divisão de Supervisão de Transporte

Escolar
II – Núcleo de Planejamento de Contratações
Servidor: Ananias Gomes de Morais
Cargo: Secretário Municipal de Gestão de Pessoal
Servidor: Cassiano Ricardo Martins de Souza
Cargo:  Secretário  Municipal  de  Administração  e

Planejamento
Servidor:  André  Luiz  Batista  Andrade  Barbosa  de

Morais
Cargo: Secretário Municipal de Meio Ambiente
Servidor: Maria Elizia Leonel Roldão
Cargo: Secretário Municipal de Saúde
Servidor: Renata Rosa Borges
Cargo: Secretário Municipal de Educação
Servidor: Luiz Gustavo Gomes
Cargo:  Secretário  Municipal  de  Infraestrutura  e

Serviços  Públicos
Servidor: Vaine Alves Rodrigues
Cargo:  Secretár io  Munic ipal  de  Fazenda  e

Desenvolv imento  Econômico
Servidor: José Antônio Ferreira de Menezes
Cargo: Secretário Municipal de Obras
Servidor: Orlando Garcia da Silva
Cargo: Secretário Municipal de Transportes
Servidor: Nágila Andrade Maluf Garcia
Cargo: Secretário Municipal de Desenvolvimento Social
Servidor: Cesar Donizetti de Castro
Cargo: Secretário Municipal de Relações Institucionais
Servidor: Lucas da Silva Queiroz
Cargo: Secretário Municipal de Comunicação Social
Servidor: Irondino Ferreira Neto

Cargo: Secretário Municipal de Esporte e Lazer
Servidor: Heloisa Barbosa Queiroz Groke
Cargo: Secretário Municipal de Cultura e Turismo
III – Núcleo de Processamento Licitatório
Servidor: Fábia Caroline Vieira
Cargo: Assessor de Compras
Servidor: Maria Dionizia de Morais
Cargo: Auxiliar Administrativo
Servidor: Marcela Bernardes da Silva
Cargo: Auxiliar Administrativo
Servidor: Wesley Ferreira Rezende
Cargo:  Subsecretário  de  Politicas  de  Atração  de

Investimentos
Servidor: Tiago Viana Santos
Cargo: Secretário Adjunto de Administração
IV – Núcleo de Projetos de Engenharia
Servidor: Guilherme Leonel Fonseca
Cargo: Secretário Adjunto de Serviços Públicos
Servidor: Cristovam Ferreira Vasconcelos
Cargo: Secretário Adjunto de Infraestrutura
Servidor: Lázaro Ferreira de Faria Filho
Cargo: Subsecretário de Avaliação de Projetos
Servidor: Marcos Antônio da Silva
Cargo: Secretário Adjunto de Obras
Servidor: Paulo Henrique Menezes Júnior
Cargo: Chefe de Serviço de Apoio Operacional
V – Núcleo de Convênios e Captação de Recursos
Servidor: Ana Carla da Silva Rodrigues
Cargo: Agente Comunitário da Saúde - ACS
VI – Núcleo Jurídico de Apoio às Licitações
Servidor: Débora Rodrigues Barbosa da Silva
Cargo: Advogado Geral do Município
Servidor: Hitor Borges Silva
Cargo:  Secretário  Adjunto  de  Desconcentração

Administrativa
Art. 2º Compete aos membros da CMPLC:
I – planejar e acompanhar os processos licitatórios do

Município;
II – organizar o Plano Anual de Contratações;
III – acompanhar a elaboração de projetos, termos de

referência e estudos técnicos preliminares;
IV  –  monitorar  o  andamento  das  l icitações  e

contratações;
V –  apresentar  relatórios  periódicos ao Gabinete do

Prefeito.
Art. 3º A CMPLC deverá realizar reuniões periódicas

de acompanhamento das licitações e projetos estratégicos
do Município.

Art. 4º A participação dos servidores na CMPLC não
implicará  em  criação  de  novos  cargos  ou  aumento  de
remuneração.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Itapagipe/MG, 09 de março de 2026.

Ricardo Garcia da Silva
Prefeito MunicipalE
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPAGIPE 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 02.315.368/0001-74 

Av. 05 nº. 330 – Fone: (34) 3424-2106 – CEP: 38.240-000 

E-mail: contato@cmitapagipe.mg.gov.br 

 

 

EXTRATO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11/2026 

Processo Nº 18/2026 

  
I – OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de capacitação e 
aperfeiçoamento de pessoal a ser prestado pela empresa Genesis Capacitação em Gestão 
Pública Ltda, com as consequentes inscrições de 04 (quatro) participantes no curso com o 
tema “Poder de fiscalizar: o papel do vereador no controle da gestão na era da LGPD”. O 
curso será nos dias 10,11, 12 e 13 de março de 2026, em Brasília/DF. 
II – FORNECEDOR: Genesis Capacitação em Gestão Pública Ltda. 
III – FUNDAMENTO: A presente inexigibilidade fundamenta-se no Art. 74, inciso III, f, e § 3º, 
combinado com o Art. 6º, XVIII, f, da Lei Nº 14.133/2021. 
IV – VALOR GLOBAL: R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 
V - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01.01.031.0019.2.001.3.3.90.39.99 – 10/ 0 – 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica. 

Autorizo por este termo a Inexigibilidade de Licitação Nº 11/2026 nos termos do Art. 
72, inciso VIII e Paragrafo Único, da Lei Nº 14.133/2021, frente à Justificativa apresentada e 
do Parecer Jurídico, partes integrantes do presente processo, como condição de eficácia do 
ato.  

Câmara Municipal de Itapagipe, MG, 06 de março de 2026. 
 
 

Wilson Paula Rodrigues 
Presidente da Câmara 

 

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Inexigibilidade

Inexigibilidade
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Estado de Minas Gerais 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2026 
 Processo Administrativo nº 17/2026 

 
A Câmara Municipal de Itapagipe/MG, inscrita no CNPJ sob o Nº 02.315.368/0001-74, com 
sede na Avenida 05, Nº 330, Centro, Itapagipe/MG, CEP: 38.240-000, por intermédio da 
Comissão de Contratações, designada pela  Portaria Nº 01, 05 de janeiro de 2026, torna 
público, para conhecimento dos interessados que realizará dispensa de licitação, na forma 
presencial, com critério de julgamento de menor preço global, fundamentada na Lei Nº 
14.133/2021, e na Lei Municipal Nº 488 de 24 de março de 2023, mediante as exigências 
estabelecidas neste Aviso. 
RECEBIMENTOS DE PROPOSTAS ADICIONAIS DE PREÇO: 
Início: dia 10/03/2026 a partir das 12h. 
Fim: Até o dia 16/03/2026 às 17h. 
Endereço para protocolar a proposta: Os interessados poderão protocolar suas propostas na 
Secretaria da Câmara Municipal de Itapagipe/MG na Avenida 05, Nº 330, Centro, 
Itapagipe/MG, o horário de expediente da Câmara é das 12h às 17h. As propostas também 
poderão ser encaminhadas para o e_mail compras@cmitapagipe.mg.gov.br, conforme datas 
e horários estabelecidos acima. 
1.OBJETO: 
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviço de lavagens e enceradas no veículo 
oficial da Câmara Municipal de Itapagipe, durante o ano de 2026, conforme quantidades e 
especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 
contidas neste aviso e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
O Aviso e seus anexos estão disponíveis no site da Câmara Municipal, 
www.cmitapagipe.mg.gov.br ou na secretaria da Câmara Municipal, na Avenida 05, Nº 330, 
Centro, Itapagipe/MG. Para mais informações ligue para o seguinte número: 34-3424-2106. 

Itapagipe/MG, 09 de março de 2026. 
 

Wilson Paula Rodrigues 
Presidente da Câmara Municipal 
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